
quarta-feira, 24 de janeiro de 2018  |  Ano VII - Edição nº 00880 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Irecê
Decreto

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ n° 13.715.891/0001-04 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 
DECRETO Nº012/2018 
 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido do 
cargo de Professor o Sr. Márcio Fernando 
Eleutério de Souza Junior. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 50, inciso I, da Lei Orgânica de Irecê. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar a pedido o Sr. MÁRCIO FERNANDO ELEUTÉRIO DE SOUZA JUNIOR do 
cargo efetivo de Professor neste Município, que exerceu em decorrência de aprovação no concurso 
público de 2003, tendo tomado posse em 1º de julho de 2004. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 12 
de janeiro de 2018. 
 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2018. 

 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F703D5E531204B88CADB4F054D497B04
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Prefeitura Municipal de Irecê

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 13.715.891/0001-04

DECRETO Nº 013/2018

Dispõe sobre a exoneraçãodo Diretor de 
Divisão de Gerenciamento das Redes 
Sociais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. BRUNO TELES GALVÃO CARVALHOdo cargo comissionado de 
Diretor de Divisão de Gerenciamento das Redes Sociais do Município, símbolo CC01, Seção I, 
Subseção V, Art. 32 da Lei n°. 958/2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 
1º de janeiro de 2018.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2018.

Elmo Vaz
Prefeito Municipal

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F703D5E531204B88CADB4F054D497B04
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Prefeitura Municipal de Irecê

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ n° 13.715.891/0001-04 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

DECRETO Nº 014/2018 
 
 

 
Dispõe sobre a nomeação do Gerente de 
Departamento de Jornalismo do 
Município de Irecê e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. BRUNO TELES GALVÃO CARVALHO do cargo comissionado de Gerente 
de Departamento de Jornalismo do Município, símbolo CAS-05, Seção I, Subseção V, Art. 32 da Lei 
n°. 958/2013. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 
de janeiro de 2018. 
 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2018. 

 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F703D5E531204B88CADB4F054D497B04
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